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LEI Nº                    DE                    DE                    DE 2024 
 
 
 

Dispõe sobre denominação de “Geraldo Manoel” a uma 
via pública e dá outras providências. 
 
 

Projeto de Lei nº 366/2023, do Executivo 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 

Art. 1º Fica denominada "Geraldo Manoel" A R/01 com início na cul-
de-sac e término na cul-de-sac localizada no Metropolitano Condomínio Empresarial nesta 
cidade. 

 
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão 

Emérito 1938-2018". 
 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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